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PORTARTA No 018/2023

O DIRETOR-PRESTDENTE DO INST]TUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dC JANEiTO, NO USO

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA de Lucinete amos tns, em
atendimento ao Decreto Municipal no.lg04 de 2310512022

AÉ. 10 CONCEDER o benefício de APoSENTADoRIA VoLUNTÁRIA com
PRovENTos PRoPoRctoNAls a servidora LUCINETE RAMos FINS, matrícula
n".02711, Professora Doc ll 22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 10, lll, ,,b,,da

CRFB/88 comr edação dada pela E.C. 41t2003, fixando o benefício em R$ 1.187.81
(um mil, cento e oitenta e sete reais e oitenta e um centavos), conforme segue:

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica ,,quinquênio,, 
no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela
Primelra câmara cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede
de Apelação nos autos do Mandado de segurança no 0002714-32.20,16.g.19.0027,
em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica
"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

AÉ' 30 o presente ato concessório entrará em vigor na data de sua pubricação,

SEROPREVI
rÍ§ütulo d€ ftovdê0cis dos Sdradorc Municip6§ d5 g166563
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produzindo seus efeitos a contar de 01lOSl2O17.

Seropédica, 03 de janeiro de 2023.
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SEROPREVI
lnstituto dê PÍevrdên.ia dos Scrvrdores
Municipais rle 5eÍopédira

Rua Albano Gomes da Silva 06, Edificio Guimarães, 4. andar, Fazenda Caxias, Seropedica-RJ
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroprevi.com.br (21)2682-0075

HUG DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Registre-se, pgQlique-se e cumpra-se.



4 SeÍopédica
QuaÍla-feira, 04 de Janeiro de 2023
Ano Vl - Nô 1.202 BOS Bol'sünr Ofrctal

ao hhíplo úo Srmgrdhe

O OIRETOR.PRESIDENTE Do INSnTUTo oE PREVIDÊN-

cIA Dos SERVIDoRES MIINICIPAIS DE SFRoPÊDICA

- SEROPREVI. Estado do Rio de Janêiro, no uso de suas

âtsibuiçoes legâis.

Sf,ROPRIVI - Â'I'OS DO DIRUI'OR-PR-ESIDf,NI'E

ATOS OO OIRETOR-PRESIOENTE

PORTARIA N.017/2023

RESOLVE

R§ 1.s18.47

RETIFICAR o BENEFICIo DE APoSENTADoRIAde Mana

Apareida Dálâ Paulâ Sâôtos, em alendimento ao Decrelo

Municipal no 1904 de 23105/2022.

Ad. 10 CONCEDER o beneíício de ÂPOSENTADORIÂ VO-

LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRA]S ã sêTviijoiâ

Í\lARlA APARECIDA DALA PAULA SANTOS. matríctrla no.

00324, ProÍessoíâ Doc ll 22h e 30 min, côm tulcro no art 60

da E.C. no 41/2003 dc § 5ô, ân. 40 da CRFB/88, !llÊod!,9
beneíício em RS 2.429.55 (dois mil. ouairoc€ntos ê vinlê ê

âovê rêâis ê cinouêntâ ê cin@ ce.iâvosl, confom€ s6gúo:

@.
Lr€!e!iq!l- 30%

S€@pêdi@ (03) - 30% R6 455.5,1

R§2.429,ss

Art 2o No cálculo dê Íixaqáo dos plovenlos foi considerâda

a ruboca 'q'rinquênio" no pêr@ntud dê 10% (dez por @n-

lo) em atendimenlo a decisáo judicial proíêridâ pela Pdrn€i.â

Câmala Civ€l do Ínbunal de Justiça do Estad,o do Rio dê

Janêiro em sede de Apelaçao nos ãulos do Mandâdo de Se-

guêuça no 0002714-32.2016.8.19 0077, em quê foi dêcla-

rada a nulidâde do âto administÉtivo de íedução da rubrica
-,quinquênio' pârâ o pe.centualde 5% (on€o por cêr!o).

Arl. 30 O pr€s€nte âto concessó.io entlârá em vigor na dâlâ

de sua plblicâç3o, produzindo seus êíêitos â contar dê

01rc2,2009.

RegistÍê-se, publique-s€ e cumpÍa-s€.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dirêior-Prosi&nte

PORÍARIA N.0í8/2023

o DtREToR-PRES|DENTE Do tNsÍtruro DE pREvtDÊN-

CIA Dos SERVIoORES MUNICIPAIS oÉ SERoPÉDICA

- SEROPREVI. Estado do Rio d€ Jâneiro. no uso de suas

RETIFICAR o BENEFÍCIo DÊ APoSENTADoRIA de Lucj.

neiê Râmo§ Fins, êm âtêndimenlo ao Decreto l\,lunrcipal no

1904 de 2310512022.

RESOLVE

RESOLVE

Ân. 10 CONCEDER o bêneÍícío de APOSENTADORIÀ vG
LUNTÁRIA com PRÔVENTOS PROPORCIONAIS a servdG

râLUCINETE RAMOS FINS, malrícúla no.02711, Prof€ssora

O@ ll 22h e 30 min, com tulcro no arl.40, § 1", lll,'b" da

cRFa/88 clmr edaÉo dada pela E.C. 4112003, Í&!!lq_a
benefício em RS 1.187.81 Íum mil. cênto ê oíenta e sâtê

Íêais e oltênl,â ê um cêntâvosl, conÍo.me s€gue:

Art. 2 No cálculo de Íxaçao dos provenlos foi consideísda

a rubnca "quinquênio" no percenlual de 10% (dez por c6n-

to) em âtendimento a dêcisão judicial píoíedda pela Pnmeirc

Cáímra Cível do Tribunal de Justiçá do Estado do Rlo de

Janêiío em sede de ApelaÉo nos aulos do Mandado dê Se-

gurançá n'0002714-32.2016-8-19.0077, em qle Íoi dscla-

íâdâ a nulidádê do alo adm,õislÍalivo dê .êdução da íubíica

"quinquênio" pârâ o pêícêntual de 5% (c'nco por cento).

Art. 3" O prêsentê âto concessóílo eôtÍará em ügor n3 dâla

de sua publrc€Éo. pÍoduzind,ô sêus êÍêitos â contâÍ dê

o'1t05t2017 -

R€gislre-se, publique-se e c!mpÍa-se-

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OÍelor-PÍesid€nle

PORTARIA No 019/2023

o DTREToR-pRESTDENTE Do tNSTtTUTo oE PREVtDÊN-

cIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE sERoPÉDIcA

- SEROPREVI, Estado do Rio de Jan€im. no uso dê suâs

at buiçoes legais,

RETTFTCAR o BÊNÊFicro DE APoSENTADoRTA de MaÉ

cia OggioniToledo, em alendimentoao Decreto Municipalno

1904 dé 2310512022

ArL 1' CONCEDER o bêneÍÍcio de APOSENTAOORIA VO
LUNTÁRIA EM FUNÇÁO DO MAGISTERIO COÍN PROVEN.

ToS INTEGRÂ|S a s€rvidoÍa [.íARCIA occloNl TOLEOO.

maricula n". 03012 Pro'essora Doc ll 22h ê 30 min. com

tiUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiretoÍ-Prêsidenle

tulcÍo no arÍ- 40, § 1", lll da CRFE/88 c/c a.t. 75 da Lei Mu-

nicipal .o 366/2009, fisndo o bon€llcio em RS 3.682.77

(lrês mil- seisc6nios ê oitenta e dois reâis e sete.la e sêtê

çelEted, coiío.me *gue:

Art ? No cálorlo de fxa§áo dos pÍovenros foi .onsiderada

a rubícá 'quinquâniô" no p€rconluald€ 10% (dez poí cento)

êm atendim€nto a decisão judiciâl píoÍerida pelâ Píimei€

Câmarâ Cíveldo TÍibunai de JusliF do Estado do Rio de

Janeiío êm sedê deApêlaçáo nos autos do lúandado de S+
gu€nça no 000271+32-2016.4.19.0077, êm que Íoi dêcl&

radâ â nulidade do ato âdminislrâlivo dê €duçao da rubrica

"quinquânio" para o percenluald€ 5% (cinco porc€nto).

tu| 3'O presente alo concessório enúalá em vigor na dala

dê sua publica€ô, píoduzindo seus êÍêitos â cônlar dê

o11122a21.

RegislÍe-se, publique-se e cumpra-se-

O OIRÊÍOR.PRESIDENTE DO INSÍIÍUÍO DE PREVI.

oÊNclAoos SERvtDoRES MUNtclpAts DE sERopÉot-

CÂ - SEROPRE!1. Estâdo do Ro d€ Janeno, .lo uso de

suas at jbuiçôes lêgais,

REVISAR o BENEFicto DE AposENTADoRtÂ do Jerer

son PoÍto Eugenio, @nÍoÍne Pí.x. 
^" 

24112022-

^n. 
2' O presanlô ato conc€ssóno €ntGra em vigor na daia

de sua publac€Ção, pÍoduzindo seus €feitos a contar de

17l12ym16 (data do laudo medico incapacita.te).

Alt. 1o CONCEOER o beneÍício deAPOSENTADORIA PoR

INVALIOEZ com PROVÉNTOS INTEGRAIS ao sêtuidor JE

FFERSON PORTO EUGENIO. mãldculâ no. '12020 ProÍes'

sôr Doc ll 40h, com tulcío no art.40, § 1', lda CRFB/88.

fixándo o b€neficio êm R$ 2.464.06 Ídois mil. oualrocenlos

ê sêssênta € oito rê3is e seis contavos).

PORÍARtA No 020/2023

Regisúe-se, pub{ique-sê e c!mpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirctoFPresidenle

RESOLVE


